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ACORDO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Fica estabelecido entre as partes o Acordo de Avaliação Técnica (AAT), o qual tem por objetivo 

medir a qualidade dos serviços prestados pela CESSIONÁRIA. 

1.2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CESSIONÁRIA será feita por meio de um 

sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado;   

1.3. As situações abrangidas pelo AAT se referem a fatos cotidianos da execução do contrato, não 

isentando a CESSIONÁRIA das demais responsabilidades ou sanções legalmente previstas. 

1.4. A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL poderá alterar os procedimentos e a 

metodologia de avaliação durante a execução contratual, sempre que um novo sistema se mostrar 

mais eficiente que o anterior e não houver prejuízos para a CESSIONÁRIA. 

2. DOS PROCEDIMENTOS 

2.1. A FISCALIZAÇÃO acompanhará a execução dos serviços prestados a Comunidade Acadêmica, 

atuando junto ao preposto indicado pela CESSIONÁRIA. 

2.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato 

notificará o preposto da CESSIONÁRIA para que esta solucione o problema ou preste os devidos 

esclarecimentos. 

2.3. A notificação ocorrerá através de termo de notificação, no qual constará o relato da ocorrência, 

o dia e a hora do acontecido; 

2.4. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CESSIONÁRIA, o qual, 

deverá atestar seu “visto” no documento, com direito de manifestação, dentro de prazo a ser 

estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. 

2.5. Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da nota fiscal para ateste e pagamento, a 

FISCALIZAÇÃO informará à CESSIONÁRIA o resultado do AAT. 



2.6. A CESSIONÁRIA, de posse das informações repassadas pela FISCALIZAÇÃO, emitirá nota fiscal 

mensal relativa ao quantitativo de usuários do “Ticket-3”, abatendo do valor devido pela 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL os descontos relativos à aplicação do AAT. 

2.9. A FISCALIZAÇÃO, ao receber da CESSIONÁRIA as notas fiscais mensais, somente fará o ateste 

quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 

2.10. Verificada a regularidade da nota fiscal, a FISCALIZAÇÃO encaminhará para pagamento. 

3. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

3.1. O sistema de pontuação do AAT (Caderno A), destina-se a avaliar o desempenho e a qualidade 

dos serviços prestados pela CESSIONÁRIA. 

3.2. O método de avaliação funciona da seguinte forma: 

3.2.1. Serão analisados 44 itens, distribuídos em 7 grupos de atividades. Cada item possui seu 

percentual de ponderação (peso) variando de 5% a 30%, totalizando 100% em cada grupo, com 

exceção para a agricultura familiar, que é um grupo específico cuja avaliação individual equivale a 

100%. 

3.2.2. No Caderno A do AAT serão atribuídas, pela fiscalização, as seguintes notas e conceitos para 

cada item: 

Nota 3 = Realizado: sem ocorrência de falhas;  

Nota 2 = Parcialmente realizado: falha ocorrida uma vez, com resolução;  

Nota 1 = Parcialmente realizado - reincidente: falha reincidente na vigência do contrato, com 

resolução; 

Nota 0 = Não realizado: falha ocorrida, sem resolução, durante a vigência do contrato. 

3.2.2.1. Em caso de renovação contratual, onde o período de vigência é prorrogado, o registro das 

falhas é zerado. 

3.2.3. Ainda, para cada item, será considerada a frequência ocorrida no mês. Quando a frequência 

for maior ou igual a 2, será descontado 0,15 x o total de frequências ocorridas no mês, do subtotal 

do grupo de atividades. Particularmente, para o item 5.1, além da frequência será considerado o 

número de preparações que compõem o cardápio, ou seja, será descontado 0,15 x número de 

preparações (1 até 12) x total de frequências ocorridas no mês. 

3.2.4. A pontuação máxima a ser alcançada em cada grupo de atividades será igual a 3 pontos. A 

pontuação final será o resultado da soma obtida dos 7 grupos, convertida em uma nota média final 

máxima de 9 pontos. 

3.2.5. A nota média final está vinculada a faixas de ajuste de pagamento, que resultarão em 

percentuais de liberação de pagamento da nota fiscal, a ser pago pela UFFS à CESSIONÁRIA, 

conforme quadro abaixo: 



FAIXA DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

Nota final atingida Fator de Qualidade- 
Percentual liberado para pagamento 

9,0 a 8,90 100,0% 

8,89 a 8,80 99,5% 

8,79 a 8,70 99,0% 

8,69 a 8,60 98,5% 

8,59 a 8,50 98,0% 

8,49 a 8,40 97,5% 

8,39 a 8,30 97,0% 

8,29 a 8,20 96,5% 

8,19 a 8,10 96,0% 

8,09 a 8,00 95,5% 

7,99 a 7,90 95,0% 

7,89 a 7,80 94,5% 

7,79 a 7,70 94,0% 

7,69 a 7,60 93,5% 

7,59 a 7,50 93,0% 

7,49 a 7,40 92,5% 

7,39 a 7,30 92,0% 

7,29 a 7,20 91,5% 

7,19 a 7,10 91,0% 

7,09 a 7,00 90,0% 

6,99 a 6,50 85,0% 

<6,50 80,0% 

 

4. DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento ocorrerá com base no Fator de Qualidade (FQ) dos serviços prestados aos usuários 

do RU. O fator de qualidade é obtido pela soma de pontos obtida nos grupos, convertida em um 

percentual, conforme tabela “Faixa de Ajuste de Pagamento”. 

4.2. O valor final a ser pago pela Universidade Federal da Fronteira Sul a XESSIONÁRIA serpa obtido 

através da aplicação do Fator de Qualidade, conforme regras estabelecidas no Termo de Referência. 

5. Integram este Encarte, para todos os fins e feitos, os seguintes cadernos: 

5.1. CADERNO A – Sistema de Pontuação.  

 

..........................................., .......... de.......................................... de 2020. 

 

___________________________________    _____________________________________ 

              Representante legal da UFFS       Representante legal da CESSIONÁRIA 


